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Resumo  

Este artigo se propõe a dissertar sobre a natureza jurídica do Auxílio Financeiro Emergencial (AFE) 
– programa assistencial criado após o rompimento da barragem de Fundão, em Mariana, Minas 
Gerais – que poderia influenciar o montante indenizatório final pago às vítimas do “Caso 
Samarco”. Para tanto, serão apresentadas as discussões e as hipóteses indicadas para 
classificação do AFE: lucros cessantes, alimentos indenizatórios e medida extraordinária 
fundamentada no princípio do poluidor-pagador. Nesse sentido, foi realizada pesquisa 
bibliográfica e coleta de documentos e de jurisprudência, com posterior aplicação do método 
qualitativo na análise dos resultados. Em conclusão, inferiu-se que o AFE é fundamentado no 
princípio poluidor-pagador, impossibilitando a compensação dos valores a serem pagos pela 
Samarco Mineração S.A.  

Palavras-Chave: Auxílio financeiro emergencial; Caso Samarco; Desastre ambiental; Natureza 
jurídica. TTAC. 
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Abstract  

This article aims to discuss the legal nature of the Emergency Financial Aid (AFE) – an assistance 
program created after the Fundão dam rupture, in Mariana, Minas Gerais – which may influence the 
final indemnity amount paid to the victims of the “Samarco Case”. Therefore, the discussions and 
hypotheses indicated for the classification of the AFE will be presented: lost profits, compensatory 
support and extraordinary measure based on the polluter-pays principle. In this sense, a 
bibliographical research and collection of documents and jurisprudence were carried out, with 
subsequent application of the qualitative method in the analysis of the results. In conclusion, it was 
possible to infer that the AFE is based on the polluter-pays principle, making it impossible to 
compensate the amounts to be paid by Samarco Mineração S.A. 
 
Keywords: Emergency Financial Aid; Samarco Case; Environmental disaster; Legal Nature; TTAC. 

 

1. Introdução 

No ano de 2015 a população brasileira foi surpreendida com o rompimento da 

barragem de Fundão, de propriedade da empresa Samarco Mineração S.A., localizada no 

Município de Mariana, Estado de Minas Gerais. Essa tragédia, conhecida como o maior 

desastre ambiental do Brasil1, ocasionou a morte de 19 pessoas e liberou mais de 40 

milhões de metros cúbicos de rejeitos de minério de ferro e sílicas (Ministério Público 

Federal, [s.d]). 

Em decorrência desse evento, os órgãos públicos e o agente responsável pelo 

dano ambiental se mobilizaram e celebraram um acordo extrajudicial para reparação dos 

danos: o Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC). 

Dentre as principais medidas previstas nesse termo (Termo de Transação e de 

Ajustamento de Conduta, 2016), destaca-se a criação da Fundação Renova, órgão  

responsável pela execução do Programa do Auxílio Financeiro Emergencial (AFE), que 

objetiva atender financeiramente a população impactada2 

 
1 Em Laudo Técnico Preliminar apresentado no ano de 2015 pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), Diretoria de Proteção Ambiental (DIPRO), e Coordenação Geral de 
Emergências Ambientais (CGEMA), constatou-se que o desastre do rompimento da barragem de Fundão 
pode ser caracterizado como “Desastre de Nível IV”, ou “desastre de muito grande porte”, quanto à sua 
intensidade e “súbito”, quanto à evolução (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis; Diretoria de Proteção Ambiental; Coordenação Geral de Emergências Ambientais, 2015). 
2 Considerando a importância da verba disponibilizada pelo programa do AFE, em 2017 o Comitê 
Interfederativo informou que o AFE teria caráter assistencial, não indenizatório, como era o caso das demais 
verbas devidas aos atingidos, mediante divulgação das deliberações de nº 111 e 119. 
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Em 2018, porém, a empresa Samarco Mineração S.A. ajuizou ação judicial para 

que o AFE fosse reconhecido como lucros cessantes (Brasil, 2018). Isso permitiria que 

todos os valores pagos aos atingidos por meio do AFE fossem descontados do montante 

final dos lucros cessantes que ainda seriam pagos pelo Programa de Indenização Mediada 

(PIM). 

Em suma, naturalmente, a depender da natureza jurídica do AFE, o montante 

indenizatório final pago às vítimas poderia mudar sobremaneira.  

Nesse contexto, este artigo pretende analisar a natureza jurídica do AFE, 

averiguando a possibilidade ou não de dedução das verbas pagas pelo programa do AFE 

da futura indenização por lucros cessantes, bem como os entendimentos dos Tribunais. 

 

2. O auxílio financeiro emergencial: aspectos relevantes 

 

 O “caso Samarco” gerou consequências sociais, econômicas e ambientais de 

grandes proporções que, inclusive, estão pendentes de reparação até dias atuais.  

 E foi por conta disso que a empresa poluidora assumiu sua responsabilidade ao 

assinar o TTAC no ano de 2016, juntamente com a União, e os Estados de Minas Gerais e 

Espírito Santo. 

 O TTAC determinava como dever da Fundação Renova3 o desenvolvimento do 

programa do AFE voltado para a população impactada, mediante comprovação de 

alteração de renda mensal em razão do desastre (Termo de Transação e de Ajustamento 

de Conduta, 2016). 

 De tal forma, esse programa prevê o pagamento de um salário-mínimo às vítimas, 

com acréscimo de 20% por dependente declarado, além da oferta de cesta básica ao 

indivíduo sujeitado aos impactos dessa fatalidade (Termo de Transação e de Ajustamento 

de Conduta, 2016). 

 

3 A Fundação RENOVA foi constituída no TTAC para gerir e executar as medidas socioambientais e econômicas 

ali estabelecidas.  
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 Com isso, e em acordo à nota técnica exaurada pela Fundação Getúlio Vargas em 

2020, o AFE, programa socioeconômico, seria uma resposta emergencial aos impactados, 

não sendo espécie de indenização ou ressarcimento (Fundação Getúlio Vargas, 2020). 

 Pode-se afirmar, portanto, que o programa do AFE: 

 

[...] se insere, especialmente, no contexto das fases de (i) resposta, que 
busca proporcionar ações emergenciais e assistenciais após a ocorrência 
do desastre, objetivando alcançar uma situação de estabilidade pós 
desastre e; (ii) recuperação, voltada à restauração ou melhoria dos meios 
de subsistência, saúde, ativos econômicos, físicos, sociais, culturais e 
ambientais de uma comunidade afetada por um desastre (Fundação 
Getúlio Vargas, 2020, p. 22). 

  

Em resumo, o AFE propõe ser, além de um auxílio imediato aos atingidos, uma 

garantia financeira duradoura que proporcione o retorno ao status quo ante destes. 

 Outra medida adotada pelo TTAC foi a criação do Comitê Interfederativo (CIF), 

reconhecida como uma espécie de instância superior e administrativa, responsável pelo 

monitoramento das ações desenvolvidas pela Fundação Renova, dentre as quais cita-se o 

programa do AFE (Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta, 2016). 

 Em cumprimento de suas funções, no ano de 2017 o CIF emanou duas decisões 

administrativas quanto à execução do AFE. A primeira delas, a deliberação de nº 111, 

determinava que o AFE possui caráter assistencial e temporário (Comitê Interfederativo, 

2017a), e a deliberação nº 119 complementa esse entendimento ao afirmar que os valores 

mensais pagos aos impactados não poderiam ser descontados ou compensados da 

indenização paga pelo Programa de Ressarcimento e de Indenização aos Impactados 

(PIM), que incluía o pagamento de lucros cessantes (Comitê Interfederativo, 2017b). 

 Por estar insatisfeita com essas deliberações, no ano de 2018 a empresa Samarco 

Mineração S.A. ajuizou ação de Incidente de Divergência de Interpretação do 

Cumprimento do TTAC e TAC Governança, pleiteando a compensação dos valores pagos 

mensalmente pelo programa do AFE da parcela dos lucros cessantes previsto no PIM, 

afirmando que ambas as verbas – AFE e lucros cessantes – têm a mesma natureza jurídica 

(Brasil, 2018). 
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Desta forma, o pagamento dos dois valores ocasionaria espécie de 

enriquecimento sem causa aos impactados, com violação ao princípio do bis in idem. 

Contrariando o alegado pela Samarco, os demandados, em especial o Ministério 

Público Federal (MPF), argumentaram que os valores pagos pelo programa do AFE não 

teriam natureza jurídica de lucros cessantes, mas sim a do artigo 950 do Código Civil de 

2002, que prevê a indenização para garantia de preservação da forma de vida anterior do 

indivíduo atingido (Ministério Público Federal, 2019). 

Outra fundamentação apresentada pelo Ministério Público Federal para a 

caracterização do AFE foi a adoção do princípio poluidor-pagador, o que justificaria a 

adoção de medidas extraordinárias a título de responsabilização da empresa culpada 

(Ministério Público Federal, 2019).  

Concluíram os demandados, então, que a natureza do AFE é, 

 

[...] portanto, clara: trata-se de uma responsabilidade da empresa, 
assumida consensualmente, firmada em decisões judiciais já estáveis, 
com respaldo no princípio do poluidor pagador (art. 225, CF/88) e 
garantida a partir da noção de responsabilidade civil socioambiental 
pelo desastre, assim como, no próprio direito civil (art. 950 e 951, CC) 
(Ministério Público Federal, 2019, p. 29-30). 

 

Essa discussão perdurou até o ano de 2022, quando finalmente o Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região reconheceu o caráter assistencialista do AFE. Isso, no entanto, será 

abordado com mais clareza nos tópicos posteriores. 

 Considerando, portanto, que a demanda ajuizada pela Samarco busca discutir a 

natureza jurídica do Auxílio Financeiro Emergencial, passa-se a apresentação do conceito 

dos lucros cessantes, natureza jurídica indicada pela empresa poluidora, e dos alimentos 

indenizatórios, perpassando pela aplicabilidade do princípio do poluidor-pagador, uma 

vez que ambos os argumentos jurídicos foram utilizados pelo Ministério Público Federal. 
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3. A natureza jurídica do auxílio financeiro emergencial: lucros cessantes, 
alimentos indenizatórios e aplicabilidade do princípio poluidor-pagador 

 

Após a demonstração dos argumentos sustentados pelos envolvidos, passa-se à 

análise e explanação dos institutos mencionados como a natureza jurídica do AFE, quais 

sejam: lucros cessantes; indenização prevista no artigo 950 do Código Civil e aplicação do 

princípio do poluidor-pagador. 

No direito romano a indenização civil era devida em caso de perda ou redução do 

patrimônio da vítima. A reparação poderia ser composta pelos damnum emergens ou 

lucrum cessans, também reconhecido como utilitas intercepta, causa rei, hoje traduzidos 

para danos emergentes ou lucros cessantes. Assim, valorizava-se apenas a indenização 

por perda material, não havendo de se falar em responsabilidade por danos morais 

(Nader, 2016). 

O instituto dos lucros cessantes encontra-se também previsto em legislações 

estrangeiras. 

O artigo 1.149 do Code Napoleón, por exemplo, prevê que os danos a serem 

ressarcidos ao atingido compreendem o montante do prejuízo sofrido (danos 

emergentes) ou de que foi privado (lucros cessantes) (Code Napoleón, 1804). 

Na Alemanha, o Código Civil Alemão (BGB), por meio da seção nº 252, determina 

que os danos a serem compensados também incluem os lucros cessantes, 

compreendendo estes os valores que, em circunstâncias normais, a vítima teria adquirido, 

isto é: caso o responsável pelo dano tivesse tomado as devidas precauções para evitar 

esse prejuízo (German civil code, 2002). 

O Decreto nº 8.327, de 16 de outubro de 2014, o qual promulga a Convenção das 

Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias 

(Uncintral), firmada em 1980, dispõe, em seu artigo 74, acerca das perdas e danos, como 

se segue: 

As perdas e danos decorrentes de violação do contrato por uma das 
partes consistirão no valor equivalente ao prejuízo sofrido, inclusive 
lucros cessantes, sofrido pela outra parte em consequência do 
descumprimento. Esta indenização não pode exceder à perda que a 



 
 

Revista do Tribunal Regional Federal da Primeira Região,         v. 37, n. 1, jan./abr., 2025         e-ISSN 2596-2493       e-Location e3720250107 

7 

parte inadimplente tinha ou devesse ter previsto no momento da 
conclusão do contrato, levando em conta os fatos dos quais tinha ou 
devesse ter tido conhecimento naquele momento, como consequência 
possível do descumprimento do contrato (Brasil, 2014, on-line). 

 

Infere-se a inexistência de conceituação objetiva dos lucros cessantes, tendo o 

legislador apenas disposto que se refere à perda ocasionada à vítima por circunstância da 

qual o culpado deveria ter conhecimento. 

Para mais, o direito civil norte americano prevê, a título de indenização, a 

categoria de special damages, na qual estão inclusas os danos emergentes e lucros 

cessantes (Souza, [s.d]). 

Voltando ao Direito Civil Brasileiro, verifica-se que houve a adoção, 

principalmente, de institutos romanos na legislação atual. 

Na legislação nacional, como se sabe, o dever de indenizar depende, via de regra, 

da averiguação dos requisitos expressos no artigo 186 do Código Civil, de modo a 

caracterizar a responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana, quais sejam: ação ou 

omissão voluntária, isto é, conduta culposa do agente; dano, verificado pela violação a 

direito de terceiro; e nexo causal. Caso essa responsabilidade seja objetiva, como no caso 

do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, no entanto, o requisito da culpa é 

desnecessário. 

Neste contexto, em consequência da averiguação dos requisitos 

supramencionados, o artigo 402 do Código Civil estabelece que as perdas e danos devidas 

ao credor deverão abranger, além do que o indivíduo efetivamente perdeu, o que ele 

também deixou de lucrar em decorrência do evento danoso (Tartuce, 2018). 

O dano patrimonial refere-se a lesão ao patrimônio físico da vítima. Assim, a 

reparação do dano, mediante aplicação do artigo 402, objetiva o retorno ao status quo 

ante do indivíduo atingido pela conduta danosa. 

Quanto aos lucros cessantes, estes “[...] correspondem ao acréscimo patrimonial 

concedido ao ofendido, se a obrigação contratual ou legal não fosse objeto de 

descumprimento” (Farias, 2017, p. 601). Esses lucros abordam, de tal modo, danos futuros 
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passíveis de verificação. Não é indenizado, pelo Direito Civil Brasileiro, portanto, o dano 

meramente hipotético. 

Para a averiguação dos danos negativos, deve ser aplicada a teoria da diferença, 

sendo ela descrita como a avaliação das circunstâncias atuais do afetado, bem como a 

análise da situação no qual a vítima se encontraria se o dano não houvesse ocorrido, 

observando-se o valor que obteria por meio do bem sucumbido (Fichtner, 2016). 

O instituto dos lucros cessantes foi, dessa forma, aplicado corriqueiramente nas 

indenizações judiciais e extrajudiciais pagas pela empresa responsável pelo evento 

anteriormente mencionado.  

As modificações nas circunstâncias dos atingidos pelo desastre ambiental foram 

verificadas nos efeitos causados às atividades pesqueiras, turísticas, hoteleiras, agrícolas 

e demais profissões que se tornaram impossibilitadas com a lama de rejeitos ou 

destruições ocasionadas direta e indiretamente pela empresa poluidora4. 

Conclui-se, portanto, que os danos negativos, comumente reconhecidos como 

lucros cessantes, instituto jurídico de origens remotas, tem aplicação ao “caso Samarco”, 

acarretando a consequente indenização às vítimas pelas vantagens financeiras frustradas 

pelo rompimento da barragem e avanço da lama de rejeitos de minério. 

Após a conceituação dos lucros cessantes, natureza jurídica indicada pela Samarco 

a título de AFE, faz-se necessário analisar a indenização nos termos do artigo 950 do 

Código Civil, que é a forma indicada pelo MPF para fundamentação do AFE:  

 

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa 
exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de 
trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros 
cessantes até o fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à 
importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que 
ele sofreu (Brasil, 2002, on-line). 

 
4 A título exemplificativo, em notícia disponibilizada pelo site G1, Globo, foi verificado, por meio de pesquisas 

realizadas por pesquisadores da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), que a foz do Rio Doce ainda 

se encontra contaminada, podendo gerar acumulação de metais no corpo humano em hipótese de ingestão 

da água ou peixes. Desta forma, algumas cidades banhadas pelo Rio Doce ainda instituem a proibição de 

pesca. (Dias, 2021). 
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Para mais, o artigo 951 amplia a aplicabilidade do referido instituto ao dispor que  

 

Art. 951. O disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de 
indenização devida por aquele que, no exercício de atividade 
profissional, por negligência, imprudência ou imperícia, causar a morte 
do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão, ou inabilitá-lo para o 
trabalho (Brasil, 2002, on-line).  

 

Esses dispositivos são aplicados, nesse contexto, em hipótese de depreciação ou 

incapacidade laboral parcial ou total da vítima, sendo imposto ao responsável o 

pagamento de alimentos vitalícios (De Godoy, 2018). 

Diferentemente do instituto dos lucros cessantes, os alimentos visam custear o 

trabalho que não pode ser mais exercido pela vítima, enquanto os lucros repõem o que o 

indivíduo deixou de lucrar no período de incapacidade.  

Essa indenização, portanto,  

 

[...] visa suprir a perda causada pela sequela, perda essa que não pode 
ser medida apenas economicamente – redução dos ganhos da vítima. 
[...] O que deve ser indenizado é o dano, a lesão, a incapacidade. [...] O 
que se tem em mira, repita-se, é a diminuição da potencialidade 
produtiva. Lesões irreversíveis afetam diretamente a colação da vítima 
no mercado de trabalho, além de lhe exigir maior esforço físico e mental 
no exercício de suas tarefas habituais (Cavalieri Filho, 2012, p. 132-133). 

 

Ou seja, a princípio, no entendimento de Sergio Cavalieri Filho, o pensionamento 

por ato ilícito nos termos dos artigos 950 e 951 depende de defeito físico, como a perda 

de um membro do corpo, que ocasione a impossibilidade do exercício da atividade laboral 

que a vítima exercia anteriormente. 

No que diz respeito aos alimentos, o Código Civil prevê que, em regra, a pensão 

alimentícia deverá abranger o sustento, a cura, o vestuário e a casa, além da educação, 

caso o alimentado seja menor impúbere (Brasil, 2002).  

 Quanto aos alimentos dispostos nos artigos 950 e 951, pode-se inferir que eles são 

classificados como necessários, pois buscam garantir a subsistência do credor, sem 
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objetivar, primordialmente, a manutenção da qualidade de vida anterior do alimentando 

(Pereira, 2017). 

 Os alimentos expressos nos dispositivos acima mencionados ainda podem ser 

classificados como ressarcitórios ou indenizatórios, pois objetivam a indenização de um 

indivíduo por um ato ilícito que lhe ocasione incapacidade laboral (Pereira, 2017). 

 Desta maneira, caso sejam verificados o dano, conduta e nexo causal, resta 

comprovado o dever de indenizar do agente, e, consequentemente, a incumbência dos 

alimentos ressarcitórios. 

Este instituto jurídico, consistente em alimentos indenizatórios em decorrência de 

ato ilícito, para mais, encontra semelhanças com as legislações de outros países. 

 O artigo 843 do Código Civil Alemão (BGB) estipula a indenização por alimentos no 

caso de redução ou eliminação da capacidade de ganho financeiro do lesado devido a 

dano ocasionado ao seu corpo ou à sua saúde (German civil code, 2002). 

 Em contrapartida, o Código Civil Federal Mexicano não prevê expressamente o 

pagamento de prestação alimentícia em caráter indenizatório, mas seu artigo 1.915 

determina ser devido a reparação do dano em parcelas, se assim as partes pactuarem, em 

caso de incapacidade total ou permanente do lesado (Código Civil Federal, 1928). 

 Em resumo, os alimentos indenizatórios ou ressarcitórios não são uma inovação 

legislativa do Código Civil Brasileiro, tendo replicado, em sua totalidade, legislações 

internacionais. 

 No que tange à aplicabilidade dos alimentos indenizatórios pela jurisprudência, 

deve ser considerado que os julgados que fixam pensão alimentícia em virtude do 

desastre ambiental originado pelo rompimento da barragem de Fundão não possuem 

qualquer fundamentação nos artigos 950 e 951 do Código Civil5. 

Tendo sido explicada a tese pela qual a indenização consistiria em alimentos 

ressarcitórios, cabe apresentar, por fim, o princípio do poluidor-pagador, também 

utilizado pelo MPF à título de justificação da natureza jurídica do AFE. 

 
5 Em decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do estado do Espírito Santo, por exemplo, houve a concessão 
de pensão alimentícia ao atingido após verificado os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, sem 
fundamentação nos artigos 950 e 951 do Código Civil.  (Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, 2018). 
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O referido princípio tem previsão expressa no art. 4º, VII, Lei nº 6.938/1981 (Política 

Nacional do Meio Ambiente), segundo o qual o poluidor deve recuperar e indenizar os 

danos causados ao meio ambiente e a população, seja de forma direta ou indireta (Brasil, 

1981). Essa regra geral, inclusive, encontra fundamentação constitucional no artigo 225, 

§3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Brasil, 1988). 

O poluidor-pagador foi abordado, também, na Declaração do Rio de Janeiro sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento, especialmente em seu princípio nº 16, que 

determinou que “[...] o poluidor deve, em princípio, arcar com o custo da poluição, com a 

devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções no comércio e nos 

investimentos internacionais” (Brasil, 1992). 

Em suma, esse princípio determina que ao poluidor (Lúcio, 2018) deve ser 

transferido o custeio da reparação ambiental e social, sem uma fórmula específica quanto 

às medidas adotadas. Ao contrário, na reparação do dano ambiental deve ser analisada a 

particularidade da devastação ao meio ambiente e suas consequências (Lúcio, 2018). 

Quanto à responsabilidade do agente poluidor-pagador – que também é 

fundamentada no artigo 927, parágrafo único, do Código Civil – esta é classificada como 

objetiva (Lúcio, 2018). 

Assim, para que o agente causador do dano ambiental seja responsabilizado, basta 

a comprovação de existência de dano patrimonial ou extrapatrimonial – isto é, moral – 

bem como do nexo causal entre a conduta do poluidor e o dano suportado pela vítima 

(Coelho, 2012). 

Desta forma, resta claro que o princípio do poluidor-pagador é aplicável ao “caso 

Samarco”, pois encontram-se presentes todos os requisitos dispostos no artigo 927, 

parágrafo único, do Código Civil, bem como dos conceitos e características estabelecidas 

pela Política Nacional do Meio Ambiente. 

 Apresentadas a conceituação e a análise de aplicabilidade da natureza jurídica 

indicada pela Samarco (lucros cessantes) e da natureza jurídica indicada pelo Ministério 

Público Federal (alimentos indenizatórios e medida extraordinária estabelecida pelo 

princípio do poluidor-pagador), passa-se a análise da natureza jurídica aplicável ao AFE. 
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4. A natureza jurídica do auxílio financeiro emergencial 

 

O programa de Auxílio Financeiro Emergencial encontra-se disposto na cláusula 

nº 137 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta: 

 

CLÁUSULA 137: Caberá à FUNDAÇÃO desenvolver um programa de 
auxílio financeiro emergencial à população IMPACTADA que tenha tido 
comprometimento de sua renda em razão de interrupção comprovada, 
nos termos da CLÁUSULA 21, de suas atividades produtivas ou 
econômicas em decorrência do EVENTO, até o restabelecimento das 
condições para retomada das atividades produtivas ou econômicas 
(Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta, 2016, p. 66).  

 

Em suma, o AFE objetivava auxiliar os atingidos que tiveram sua renda 

comprometida, devendo ser pago até o retorno das condições para desenvolvimento das 

atividades lucrativas que foram interrompidas pelo desastre. 

Percebe-se, desde já, a inexistência de semelhanças entre o AFE e os alimentos 

indenizatórios. Afinal, tais alimentos, dispostos nos artigos 950 e 951 do Código Civil, são 

aplicados em hipótese de consumação de acidente que ocasione defeito físico – como a 

perda de um membro do corpo – ou problema de saúde à vítima, com consequente 

incapacidade laboral desta, seja total ou parcial. 

Já o AFE não exige a incapacidade para exercício de atividade trabalhista pelo 

atingido, mas apenas o comprometimento de renda deste por interrupção da atividade 

produtiva em decorrência do evento, sendo indiferente aos requisitos dos alimentos 

indenizatórios. 

Em contrapartida, mediante análise preliminar, infere-se a semelhança entre a 

descrição do programa AFE com a indenização por lucros cessantes, pois ambos têm 

como requisitos principais a comprovação do comprometimento de renda por paralisação 

da atividade produtiva em decorrência do evento. 

Essa semelhança, no entanto, não é suficiente para concluir que o AFE realmente 

seria uma espécie de lucros cessantes.  
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À princípio, deve-se considerar que o AFE objetiva fornecer o auxílio mensal ao 

atingido até o reestabelecimento das condições para o retorno das atividades 

econômicas, mediante pagamento de uma renda fixa e determinada pelo acordo, não 

sendo propriamente uma indenização. 

Em antítese, os lucros cessantes não visam o auxílio à vítima do ato ilícito, mas 

efetivamente sua indenização pelos lucros não obtidos.  

Esse, aliás, foi o entendimento desenvolvido em pesquisas da Fundação Getúlio 

Vargas, que concluiu que o AFE se trata de medida extraordinária decorrente da aplicação 

do princípio do poluidor-pagador, não possuindo natureza indenizatória ou ressarcitória, 

diferentemente dos lucros cessantes (Fundação Getúlio Vargas, 2020). 

Essa também é a posição adotada pela Câmara Técnica de Organização Social e 

Auxílio Emergencial (CTOS), tendo ressaltado que o AFE seria espécie de instrumento 

para proteção social dos impactados. Conclui o órgão, nesse contexto, que “[...] a gênese 

do PAFE, na sua interface com os demais programas, encontra-se descolada e 

desarticulada de um processo integrado de reparação de famílias e comunidades” 

(Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial, 2020, p. 25). 

Desta forma, ao contrário dos demais institutos jurídicos aqui mencionados, a 

responsabilidade do poluidor-pagador pode ser suportada pela imposição de auxílio 

econômico às vítimas, impelindo ao particular o dever que, em circunstâncias anteriores 

ao dano ambiental, pertenceriam ao Estado (Lúcio, 2018). 

Neste sentido, inclusive, também se manifestou o MPF em sede de agravo de 

instrumento interposto em desfavor da decisão interlocutória que concedeu a natureza 

jurídica de lucros cessantes ao AFE, ao dispor que o princípio do poluidor-pagador prevê a 

reparação indireta dos danos mediante auxílio econômico às vítimas, conforme 

devidamente aplicado no TTAC (Ministério Público Federal, 2019). 

Esse raciocínio foi reiterado em decisão proferida pelo TRF-1 no ano de 2022, em 

ação diversa da discutida neste trabalho, tendo a desembargadora federal, Daniele 

Maranhão Costa, afirmado que 
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[...] o pagamento dos valores a título de AFE, como repetidamente tem 
sido reconhecido por este Tribunal, não se relaciona com o direito dos 
atingidos de serem indenizados pelos danos sofridos em decorrência do 
acidente, que compreendem os danos materiais (danos emergentes e 
lucros cessantes) e os morais, logo, não pode ser aceita a dedução de tais 
valores da indenização devida pela adesão ao Novel mediante a inclusão 
de tais importes no termo de quitação (Brasil, 2022, on-line). 

 

Vale notar, nesse contexto, que o próprio Tribunal responsável pelo julgamento do 

caráter do AFE concluiu que ele não teria a natureza jurídica de lucros cessantes, mas sim 

de verba assistencial, com fundamentação no artigo 225, §3º da Constituição Federal, e, 

consequentemente, no princípio do poluidor-pagador (5ª Turma TRF1, 2022). 

Nesse sentido, “[...] o ordenamento jurídico brasileiro dá guarida à reparação, 

mesmo para a obrigação assistencial em situações que resultem em dano ambiental, o 

que desconstitui a inadequação da AFE em sua natureza jurídica” (Brasil, 2019, on-line). 

Em suma, a natureza jurídica do Auxílio Financeiro Emergencial não é de lucros 

cessantes, nem de alimentos indenizatórios ou ressarcitórios, mas sim uma medida 

extraordinária justificada pela aplicação do princípio do poluidor-pagador em decorrência 

do ato ilícito praticado, encontrando aplicação legal no artigo art. 225, §3º da Constituição 

Federal de 1988, bem como na Política Nacional do Meio Ambiente. 

 

5. Conclusão 

 

Conforme abordado nos tópicos anteriores, a natureza jurídica do AFE não se 

confunde com a dos lucros cessantes – como afirmado pela empresa Samarco Mineração 

S.A. –, uma vez que essa verba possui caráter assistencial ao atingido, que será pago até 

o reestabelecimento das condições anteriores, enquanto os lucros cessantes não se 

prestam a auxiliar a vítima, mas efetivamente indenizá-la. 

Nada obstante, o AFE também não possui natureza jurídica de alimentos 

indenizatórios – conforme argumentado pelo Ministério Público Federal –, pois estes 

pressupõem a incapacidade laboral das vítimas, enquanto o AFE exige apenas o 
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comprometimento de renda do atingido, que pode ser dar, por exemplo, pela paralisação 

de suas atividades produtivas. 

Assim, pode-se concluir que o AFE possui natureza jurídica de medida 

extraordinária para mitigação dos danos, decorrente da aplicação do princípio poluidor-

pagador. 

Esse princípio possibilitou, sobremaneira, a imposição do fornecimento de auxílio 

financeiro mensal às vítimas atingidas pelo desastre ambiental do “Caso Samarco”, 

transferindo a responsabilidade ao particular, isto é: Samarco Mineração S.A. 

 Nesse sentido, concorda-se, neste trabalho, com o posicionamento do Ministério 

Público Federal e dos demais interessados, no sentido de que se afigura impossível a 

compensação dos valores pagos no programa do AFE.  
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